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3 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE LICITANTE INTERESSADO EM 
PARTICIPAR DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 03/2015. 
OBJETO: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 126.000 (CENTO E VINTE E SEIS MIL) HIDRÔMETROS PARA 
IMPLANTAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO EM TODAS AS UNIDADES DOS SISTEMAS DA CASAL. 
 
LOTE 01:  AQUISIÇÃO DE 126.000 (CENTO E VINTE E SEIS MIL) HIDRÔMETROS 

 
 
 O referido Edital dispõe que: ‘’A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, nº 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.294.708/0001-81, 
através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.º 08/2015, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 12 de junho de 2015, torna público para conhecimento dos 
interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo n° 5930/2015, e CI 26/2015 - 
SUPMIC, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 
10/08/2015, às 09:00 horas (horário de Brasília), no site www.licitacoes-e.com.br, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2015 do tipo menor preço 
unitário objetivando a possível aquisição de 126.000 (cento e vinte e seis mil) hidrômetros para 
implantação e/ou substituição em todas as unidades dos sistemas da CASAL, conforme especificado no 
Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas no Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 
2013, na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.º 123/06,alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações .. ’’ Ocorre que tal 
disposição não está suficientemente clara no que diz respeito as porcentagens exclusivas as ME e EPP’s. 
Assim sendo, servimo-nos do presente expediente para solicitar que seja esclarecido, em linguagem 
objetiva, o que segue: Por o edital possuir bens de natureza divisível, qual é a porcentagem da cota 
reservada (10% a 25%) para as micro e pequenas empresas ??? Por fim, reputando o esclarecimento 
solicitado como de substancial mister para o correto desenvolvimento do certame, rogamos, seja o 
mesmo prestado dentro do prazo máximo de 2 dias, à contar do seu recebimento. 
 
 
Com a alteração ocorrida em virtude da Lei 147/14, a Lei Complementar 123/06 a parte de interesse da 
consulente passou a ter a seguinte redação:  
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempre-
sas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, 
municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pe-
queno porte, aplica-se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) Art. 48. Pa-
ra o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); II - pode-
rá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; III - deverá estabelecer, em certames 
para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  
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§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) § 2o Na hipótese do inciso II do 
caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão 
ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.  
§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito) II - não 
houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
 
 
Com a alteração ocorrida em virtude da Lei 147/14, a Lei Complementar 123/06 a parte de interesse da 
consulente passou a ter a seguinte redação:  
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempre-
sas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, 
municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pe-
queno porte, aplica-se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) Art. 48. Pa-
ra o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); II - pode-
rá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; III - deverá estabelecer, em certames 
para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) § 2o Na hipótese do inciso II do 
caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão 
ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.  
§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito) II - não 
houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
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IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo-
gia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) § 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e 
acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a res-
pectiva abertura.  
§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  
§ 5o Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem de preferência para 
produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010)  
§ 6o A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em estudos revistos peri-
odicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) (Vide Decreto nº 7.709, de 2012) (Vide Decreto nº 
7.713, de 2012) (Vide Decreto nº 7.756, de 2012)  
I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010)  
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  
§ 7o Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação 
tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional àquela prevista 
no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)  
§ 8o As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, a que se 
referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma delas ultra-
passar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e servi-
ços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)  
§ 9o As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e aos serviços cuja ca-
pacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide De-
creto nº 7.546, de 2011)  
I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  
II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)  
§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou parcialmente, aos 
bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)  
§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia justi-
ficativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade 
integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, me-
didas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financia-
mento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)  
§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 
tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, 
a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de 
acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 
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§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em de-
corrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de recursos des-
tinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  
§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos devem privile-
giar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma 
da lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências previstas na legis-
lação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 147, de 2014) Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou enti-
dades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedi-
mento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde 
que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. Parágrafo único. O proce-
dimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em qual-
quer esfera da Administração Pública. Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações 
terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de 
bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevan-
tes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. § 1o Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previs-
tos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  
§ 2o A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o principal, cor-
rerá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  
§ 3o Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultra-
passem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deve-
rão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998)  
Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido 
às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014 

 RESPOSTA: A CASAL – Companhia de Saneamento de Alagoas ao exigir a apresentação dos Ín-
dices Contábeis - nas licitações - não está agindo de forma contrária ao que deter-
mina a Lei 8.666/93, nem limitando a competição. O Processo licitatório é compos-
tos de várias etapas e procedimentos que deverão ser cumpridos dentro do prazo, 
da forma com que preceitua o edital.  

A fixação de índices de liquidez a serem utilizados em licitações deve guardar rela-
ção de razoabilidade e proporcionalidade com o objeto a ser atingido, sem inviabi-
lizar o caráter competitivo do processo licitatório. 

O dispositivo legal que regulamenta a utilização de índices para avaliar a condição 
financeira da licitante, encontra-se no artigo 31, §5º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores: 



GEPLAN-047-C 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro – Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 

 

“§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao cer-
tame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 
para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das o-
brigações decorrentes da licitação.” 

Ao declarar que: “...as aludidas exigências editalícias fogem ao amparo da lei e ao 
sentido desta, já que, para a comprovação da saúde financeira da empresa, basta-
ria que o licitante comprovasse os índices usualmente adotados para a adequada 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, ou, na hipótese de não atendimento de qualquer um destes, de forma 
subsidiária, por intermédio do capital social ou patrimônio líquido mínimo de até 
10% sobre o valor da contratação...” 

Desconhecemos a existência de vedações na utilização de índices contábeis como 
parâmetro de qualificação econômico-financeira nos processos licitatórios, desde 
que seja observado é a existência de índices que não traduzam a realidade do 
mercado, estes sim, inviabilizam a competição e prejudica o certame.  

Portanto, a empresa deverá atender tanto a exigência dos índices financeiros, bem 
como outras exigências requeridas pelo edital. 
 
 

Em,  05 de agosto de 2015. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  


